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LEI N" 1.444/91 J

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito municipal de Sal -
to. Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Cfflnara Municipal aprovou
- ele sanciona e promulpa a seguinte lei:

ARTIGO lg- Ficara criados, alterados e ex- 
tinti-s os empregos e funções descritos nesta Lei. r que 
fazem parte integrante do quadro administrativo da Pre
feitura Municipal.

T -SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 2»- Fica -ri ado um empreso de Che
fe de Setor, cujo provimento será por concurso e seus 
vencimentos serão os constantes do símbolo 1.3 M da l.-i 
n» 1. 410/90.

§ ÚNICO - Fica considerado extinto um em
prego de Chefe de Seção I, constante da Lei n» 1327/89.

TI - SECRETARIA DA FAZENDA

ARTIGO 3g - Ficara orlados dois empregos de 
Chefe de Seção T, cujos provimentos serão por concurso 
e seus vencimentos serão os constantes dc símbolo 12 M 
da Lei n? 1.410/90.

$ ÚNICO- Ficam considerados extintos dois 
empregos de Chefe de Seção II, constantes da Lei n5 1327/
89.

ARTIGO 4»- Fica criado um emprego de Chefe 
de Contabilidade Orçamentária, cujo provimento será por 
concurso e seus vencimentos serào os constantes do sím
bolo t5 M da Lei n* 1.4)0/90.

§ ÚNICO- Fica considerado extinto um erapre. 
go de coordenador, constante da Lei. n® 1.327/89.



'Pref eitiira
Hua » da Jullio. WMT - Ccnlrt» ■ Fcinc (011) IS 34333 - Telex (011)78830 

Caixa Poslal 4 - CEP 133Z0 SALTO - BB*

Ft. 02 - Lpí rU 1 .444/91

III - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS

ARTIGO 59 - Ficam criados dois empregos de 
Chefe de Seção I. cujos provimentos serão por concurso e 
seus vencimentos serão os constantes do símbolo 12 N da 
Lei n« 1.410/90.

§ ÚNICO- Ficam considerados extintos dois 
empiegos de Chefe de Seção Tl. constantes da Lei 1327/ 
09.

IV - SECRETARIA DA SAÚDE

ARTIGO 6®- Ficam criados trinta e três em
pregos dê Médicos, cujos provimentos serão por concurso 
e seus vencimentos serão constantes do símbolo 12 H, da 
Lei n® 1.410/90.

ARTIGO 7®- Ficam criados dois empregos de 
Fonoaudiólogo, cujos provimentos serão por concurso e 
seus vencimentos serão os constantes do símbolo 11 H da 
Lei n® 1.410/90.

ARTIGO Bg- Fica criado um emprego de Auxi
liar de Câmara Escura, cujo provimento será por concur
so e 3eus vencimentos serão os constantes do símbolo 5 M 
da Lei n® 1.410/90.

& ÚNICO- rica considerado extinto um empr£ 
go de Agente Administrativo I, constante na Lei n» 1327/
89.

ARTIGO 9®- Fica criado um emprego de Chefe 
de Setor (Ralo X), cujo provimento eera por concurso é 
saus vencimentos serão constantes do símbolo 13 M da. Lei 
n® 1.410/90.

§ ÚNICO- Fica considerado extinto um empre 
go d? Chefe de Seção I, constante da Lei n® 1327/69.
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ARTIGO 10- FIcb criado uin emprego de Che
fe de Setor (Farmácia), rujo provimento será por concur 
so e seus vencimentos serão constantes do símbolo 13 M 
da Lein» i.327/89.

§ ÚNICO - Fica considerado ^xtlnto um em
prego de Chefe de Seção I, constante da Lei n? 1.327/89,

V - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

ARTIGO II - Ficam criados as funções e au
las, cujos provimentos serão por concurso e seus venci
mentos serão os constantes do símbolo 10 H da Lei ne
1.410/90.

§ 1* -

J - Matemática - 1 função (20 horas/aulas)
2 - Inglês - 1 função (20 horas/aulas);
3 - Ciências Físicas e Biológicas

i função (20 horas/aulas);
4 - História- 1 função (20 horas/aulas);
5 - Geografia- 1 função (20 horas/aulas);
6 - Educação Artística

1 função i20 hcras/aulas);
7 - Educação FÍslca-

1 função (20 horas/aulaa);
8 - Educação Especíal-

3 funções(60 horas/aulas);

1 - Física - 10 aulas
2 - Química - 10 aulas
3 - Biologia - 10 aulas
4 - Contabilidade Geral - 8 aulas
5 - Contabilidade Industrial Agrícola

4 aulas
6 - Contabilidade PÚbljca - 2 aulas
7 - Estrutura, Anállse e Balanço
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a - Mecanografia e Processamento de dados
4 au 1 as

9 - Direito e Legislação - 4 aulas
10- Organização e Técnica Comercial

2 aulas
11- Estatística - 4 aulas
12- Economia e Mercado - ? aulas
13- Organização Social p Política Brasileira

4 aulas
14- Educação Moral e Cívica - 2 aulas
15- Programa de Saúde - 10 aulas

ARTIGO 12 -Ficam criados 25 empregos de Pro 
iVssor It cujos provimentos serão por concurso e seus 
vencimentos Serão os consi.anl.es do símbolo 9 H, da Lei 
n» 1.410/90.

ARTIGO 13 - Ficam criados dois empregos de 
Estagiários, cujos provimentos serão por concurso e 
seus vencimentos serão os constantes do símbolo 2 M t 
tia Lei n» 1.410/90.

ARTIGO 14 —os recursos para atender aos en
cargos da presente Lei, correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente.

ARTIGO 15 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em * 
contrário.

Prefeitura municipal de Salto

Frefeito Municipal

consi.anl.es
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